
PARECER Nº            , DE

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, sobre o Projeto de Resolução nº 21, de 2012
De autoria do nobre Deputado Carlos Giannazi, o projeto em epígrafe tem por escopo alterar a Resolução nº 753, de 1994, que instituiu o Serviço de Defesa contra o Racismo – SOS Racismo, para incluir em suas atribuições a de colaborar com entidades públicas ou particulares na eliminação de ações discriminatórias por motivo de gênero ou condição sexual.

O projeto esteve em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação para ser analisado quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado.

Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que a matéria tratada no projeto de resolução é, nos termos do art. 20, inciso III, da Constituição Estadual, de competência exclusiva da Assembleia Legislativa, já que trata de sua organização interna.

Ademais, a propositura tem por fim ampliar dentro da Casa as atribuições de um dos serviços de que a Assembleia dispõe para lutar pela concretização um dos objetivos fundamentais de nossa República, que é a promoção do bem de todos, sem distinção de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação (art. 3º, inciso III, da Constituição Federal).

Por seu turno, a propositura é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, caput, e 24, caput, ambos da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, § 1º, e 146, III, estes últimos do Regimento Interno Consolidado.

Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Resolução nº 21, de 2012.

                 Sala das Comissões, em 
DEPUTADO  ANTONIO MENTOR
                                                              RELATOR
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